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Em 
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de 
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de 195 

I 

A Câmara lliunicipal de São José dos Campos decreta e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam estabelecidos os perimetros urbano e suburba
no da Séde da EstAncia de S. José dos Campos, conforme planta que fi
ca fazendo parte integrante da presente lei. 

Artigo 22 - As zonas especificadas no art. 12 desta Lei, ficam 
delimitadas da seguinte maneira: 

ZONA URBANA+- .Começando no rio Paraíba, no ponto onde se encontra a I 
.ntiga captação de água, segue em reta imaginária até a estação nº 1 
de tratamento de esgdtos, desta segue em reta até encontrar o começo 
da rua Lavapés, e por esta segue até o cruzamento do antigo leito da 
E.F.C.B. com a ladeira do Matadouro, por este caminho segue até o c6r 
rego do Lavapés, sobe por este at~ encontrar a estrada de rodagem Rio 
de Janeiro-São Paulo, segue por esta até encontrar a orla do banhado 
do Vidoca, segue por esta orla até encontrar a A.F.C.B. por esta se-f 
gue até encontrar uma paralela a 100 metros do eixo da Av. Rui Barbo
sa; por esta paralela segue até encontrar a orla do banhado e por es
ta orla segue até o Furado. Deste ponto desce pela margem direita do 
rio Paraíba até a antiga captação de água, ponto de partida. 

ZONA SUBURBANA:- Começa no cruzamento do carrego do Lavapés can o ei
xodo caminho que passando pelo ~atadouro vai até a estrada Rio-São f 
Paulo, segue por esse caminho até essa estrada; segue pelo eixo da I 
mesma rodovia (Rio-são Paulo) até o cruzamento com o eixo da estrada 
de Brejaúva; por esta segue até o ponto onde passava a antiga linha -
tronco de transmissão de energia elétrica da T.S.Paulo Light and Po-f 
wer Ltda; desse ponto segue contornando a Lag8a das Carpas até a ber~ 
ta do antigo Campo de Aviação; desse ponto segue por uma normal à es
trada de rodagem estadual S.José dos Campos-Paraibuna até encontrar .;. 
essa estrada, e deste último ponto segue em reta imaginária até o poa 
to onde a referida linha de transmissão encontrava as terras da Pre-f 
feitura, dai desce pela divisa das terras da Prefeitura e por um valo 
segue até encontrar uma paralela a 100 metros do eixo da estrada Rio
são Paulo, segue por esta paralela (lado do Vidoca) até encontrar o f 
ribeirão do Vidóca; desde por este até o boeiro que existe na E.F.C.B. 
e pelo~ braço da direita do córrego do Vid6ca segue até o boeiro que 
existe na estrada de rodagem que vai a balsa dos Pinheiros; segue por 
esta estrada de rodagem, até o viaduto sobre a E.F.C.B. e deste viadu 
to segue em reta imaginária até encontrar o cruzmnento ·da orla do ba
nhado com a linha adutora de água, segue por essa orla até encontrar 
a nova variante da E.F.C.B. e deste ponto segue até o Furado, contor
nando este até o rio Paraiba atravessando normalmente este rio segue 
até a margem esquerda deste; desde por essa margem at~ o ponto que fi 
ca a 100 metros a montante do eixo da ponte sobre o rio Paraíba; des
te ponto segue por uma paralela a 100 metros do eixo da av. ~ Barbo 
sa at~ encontrar uma normal a essa avenida passando pelo ponto final 
desta e por essa normal segue até encontrar uma paralela a 100 metros 
do eixo da av. Rui Barbosa (lado do rio Buquira); por essa paralela
segue até a Vila N.S. das Graças, contornando esta segue a estrada de 
rodagem da Vargem Grande; por esta segue até encontrar uma paralela I 
a 100 metros do exi,digo , eixo da av. Rui Barbosa e por esta paralela 
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paralela segue até encontrar a margem esquerda do rio Paraiba; desce 
por essa margem até em frente ao ponto onde desagua o emiss,rio de ~ 

· es~tos; por este segue até o córrego do Lavapés e finalmente sobe ~ 
por este até o cruzamento do caminho do Matadouro com o referido cor 
rego do Lavapés, ponto de partida. -

Artigo 32 - A área compreendida entre os limites da zona su
burbana e os perímetros da seda da Estância, constitue a zona ruaal. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 
çio, revo§adas as disposições em contrário. 

Prefei1llra da Est4ncia de São J 0 sê dos Campos, 8 de Setembro , 
de 1950.-

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos oito
de setembro de 1.950.-

Secretário 


